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2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU
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Associação de Estudos da Cultura 
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Associação de Estudos da Cultura 
Macaense

Estatutos

CAPÍTULO I

Parte geral

Artigo I

Denominação

A Associação adopta a denominação de 
“ ” ou, abreviadamente, 
“ ”, em português «Associa-
ção de Estudos da Cultura Macaense», e 
em inglês «Macanese Culture Research 
Association» ou, abreviadamente, «MA-
CRA», adiante abreviadamente designada 
por «Associação».

Artigo II

Duração e sede

(1) A Associação constitui-se por tempo 
indeterminado.

(2) A Associação tem a sua sede em 
Macau, na Rua 1.º de Maio n.º 472C, The 
Residencia, Torre 4, 33.º andar «D» e, se 
necessário, pode alterar a sede através da 
deliberação da Assembleia Geral.

Artigo III

Fins

A Associação é uma pessoa colectiva 
sem fins lucrativos, que tem os seguintes 
objectivos:

(1) Promover a cultura Macaense en-
quanto identidade multicultural de Macau; 

realçar o conhecimento sobre a cultura, 
história e património Macaenses através 
de acções que aumentem o interesse do pú-
blico em enriquecer o seu conhecimento, 
no legado cultural e na sua salvaguarda; 

(2) Promover a solidariedade dos que se 
dedicam ao estudo e promoção da cultura 
Macanese. Prestar serviços de consultado-
ria e apoio a projectos relacionados com a 
salvaguarda e a estimulação do interesse 
pelo património cultural Macaense, forta-
lecendo e alargando o âmbito da preserva-
ção cultural e seus estudos;

(3) Impulsionar o registo em formato 
textual, visual, áudio, ou em outro formato, 
de temas relacionados com a cultura da co-
munidade Macaense, tendo em conta o seu 
desenvolvimento, a sua evolução e o legado 
cultural;

(4) Proporcionar uma plataforma de 
intercâmbio cultural que permita explorar 
temas de investigação de relevância; pro-
mover o intercâmbio académico e cultural 
em Macau; ser uma incubadora que po-
tencie a troca de pensamentos inovativos, 
e que desta forma, promova o desenvolvi-
mento no âmbito da salvaguarda da cultura 
Macaense; 

(5) Reforçar, através da realização de 
intercâmbios regionais e internacionais, 
assim como da realização de conferências, 
a capacidade de entendimento entre as 
áreas académica e cultural, com o intuito 
de divulgar Macau como uma cidade que 
manteve as suas características multicultu-
rais ao longo de séculos;

(6) Realizar actividades académicas e de 
investigação que visam apoiar o governo, 
associações sem fins lucrativos ou outras 
associações que pretendam implementar 
estratégias de preservação cultural a curto, 
médio e a longo prazo;

(7) Apoiar e activamente participar em 
actividades de caridade e de interesse do 
público relacionados com a missão da As-
sociação e com a comunidade Macaense.

CAPÍTULO II

Associados

Artigo IV

Direitos e deveres 
dos Associados

(1) Qualquer indivíduo, independemente 
da sua idade, sexo ou étnica, que concorde 
e cumpra os Estatutos da Associação, pode 
ser admitido como membro Associado 
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mediante o preenchimento do respectivo 
boletim de inscrição e aprovação pelo 
Conselho de Administração. Todas as can-
didaturas serão avaliadas pelo Conselho de 
Administração; e o Conselho de Adminis-
tração tem o direito de decisão final sobre 
a admissão do associado.

(2) O membro Associado tem o direito 
de participar em assembleias gerais, de 
votar, eleger e de ser eleito; pode participar 
nas actividades públicas realizadas pela 
Associação; pode fazer comentários e pro-
postas à Associação; pode gozar também 
de outros direitos adicionais que lhe sejam 
conferidos pela Associação.

(3) O membro Associado pode participar 
activamente nas actividades da Associação, 
contribuir para o progresso da Associação 
e promover a cooperação mútua entre as-
sociados e é obrigado a pagar as jóias e as 
quotas anuais. O membro Associado não 
poderá agir de forma a prejudicar a repu-
tação da Associação; o membro Associado 
que agir, sem a autorização da Associação, 
e que desta forma prejudique a reputação 
da mesma, perde a qualidade de associado, 
tal como os direitos de associado, e a As-
sociação reserva-se o direito de accionar 
todos os mecanismos legais ao seu alcance 
no caso de incumprimento. 

Artigo V

Exclusão de Associados

(1) Após a decisão pelo Conselho de 
Administração, o membro Associado que 
viole os Estatutos da Associação poderá 
ser suspenso. 

(2) O associado é suspenso nas seguintes 
instâncias:

1) Caso viole gravemente os Estatutos da 
Associação, bem como as deliberações da 
Assembleia Geral e do Conselho de Admi-
nistração;

2) Caso haja de forma a prejudicar o bom 
nome da Associação e seus beneficiários, e 
caso aja contra os fins da Associação;

3) Caso não cumpra os deveres estatuá-
rios.

(3) É da competência do Conselho de 
Administração, a suspensão de associados, 
através de uma reunião com o mínimo de 
dois terços dos votos de todos os membros 
do Conselho de Administração. A suspen-
são do associado é-lhe comunicada por 
meio escrito pelo Conselho de Administra-
ção. 

CAPÍTULO III

Órgãos da Associação

Artigo VI

Órgãos Sociais

A Associação é composta pelos seguin-
tes órgãos sociais: 

(1) Assembleia Geral;

(2) Conselho de Administração;

(3) Conselho Fiscal.

Artigo VII

Assembleia Geral

(1) A Assembleia Geral é composta por 
todos os associados, e é o órgão máximo 
da Associação.

(2) A Mesa da Assembleia Geral é com-
posta por um presidente, um vice-presiden-
te e um secretário, cujo mandato é de três 
anos, podendo ser eleitos para mais um 
mandato consecutivo.

(3) É da competência da Assembleia 
Geral eleger o presidente, vice-presidente, 
e o secretário, membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, al-
terar os Estatutos, definir as directivas de 
actuação da Associação, apreciar e aprovar 
o relatório de actividades do Conselho de 
Administração; alterar os Estatutos, assim 
como definir regulamentos suplementares; 
apreciar e aprovar todas as propostas, re-
latório de actividades, e contas anuais sub-
metidas pelo Conselho de Administração; 
apreciar e aprovar o relatório de activida-
des, e pareceres submetidos pelo Conselho 
Fiscal; cumprir as demais obrigações im-
postas pela lei e pelos Estatutos.

(4) A Assembleia Geral reúne-se pelo 
menos uma vez por ano, é convocada por 
meio de carta registada, enviada com a 
antecedência mínima de 8 dias, ou me-
diante protocolo efectuado com a mesma 
antecedência; na convocatória indicar-se-á 
o dia, hora e local da reunião e a respectiva 
ordem de trabalhos.

(5) A Assembleia Geral só se pode 
reunir, em primeira convocação, se estiverem 
presentes, no mínimo, metade dos associa-
dos. Se não existir o quórum do número 
precedente, a Assembleia reunirá em se-
gunda convocação, trinta minutos depois, 
podendo, então, deliberar com qualquer 
número de associados presentes.

(6) Salvo disposição legal e estatutária 
em contrário, as deliberações da Assem-
bleia Geral são tomadas por maioria ab-
soluta dos votos dos associados presentes. 
No caso da destituição do presidente e 
vice-presidente da Assembleia Geral, do 
presidente e vice-presidente do Conselho 
de Administração, e do presidente e vice-
-presidente do Conselho Fiscal, as delibe-
rações são tomadas mediante dois terços 
dos votos dos associados presentes.

(7) O vice-presidente da Assembleia 
Geral tem o dever de apoiar o trabalho do 
presidente da Assembleia Geral, e substi-
tuir o presidente, na ausência e no impedi-
mento deste.

Artigo VIII

Conselho de Administração

(1) O Conselho de Administração é o 
órgão administrativo da Associação, com-
posto por um mínimo de três elementos, 
e obrigatoriamente por um número ímpar 
de elementos, incluindo um presidente, um 
vice-presidente, e um secretário. 

(2) Os elementos do Conselho de Admi-
nistração são eleitos pela Assembleia Ge-
ral, cujo mandato é de três anos, podendo 
ser eleitos para mais um mandato consecu-
tivo.

(3) A reunião do Conselho de Adminis-
tração é convocada e presidida pelo presi-
dente do Conselho de Administração, e só 
poderá deliberar se estiverem presentes, 
metade maioria dos elementos do Conse-
lho de Administração.

(4) As deliberações do Conselho de Ad-
ministração são tomadas pela maioria ab-
soluta dos votos dos elementos presentes. 
No caso de empate, o presidente do Conse-
lho de Administração terá direito, além do 
seu voto, a um voto de desempate.

(5) Compete ao Conselho de Adminis-
tração:

1) Cumprir e executar os estatutos e as 
deliberações aprovadas pela Assembleia 
Geral; 

2) Deliberar sobre a admissão e a exclu-
são dos associados;

3) Administrar as contas da Associação;

4) Apresentar à Assembleia Geral o re-
latório anual das actividades, o orçamento 
e o relatório de contas anuais; 

5) Apresentar à Assembleia Geral a pro-
posta da revisão dos Estatutos;
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6) Requerer a convocação da Assem-
bleia Geral;

7) Cumprir as demais obrigações impos-
tas pela lei e pelos Estatutos.

Artigo IX

Conselho Fiscal

(1) O Conselho Fiscal é o órgão fiscal 
da Associação, composto por um mínimo 
de três elementos, e obrigatoriamente por 
um número ímpar de elementos, incluin-
do um presidente, um vice-presidente, e 
um tesoureiro. Caso haja mais elementos, 
estes mesmos serão vogais. Os elementos 
do Conselho Fiscal são eleitos pela Assem-
bleia Geral, cujo mandato é de três anos, 
podendo ser eleitos para mais um mandato 
consecutivo.

(2) A reunião do Conselho Fiscal é 
convocada e presidida pelo presidente do 
Conselho Fiscal, e só poderá deliberar se 
estiverem presentes, metade maioria dos 
elementos do Conselho Fiscal.

(3) As deliberações do Conselho Fiscal 
são tomadas pela maioria absoluta dos 
votos dos elementos presentes. No caso de 
empate, o presidente do Conselho Fiscal 
terá direito, além do seu voto, a um voto de 
desempate.

(4) Compete ao Conselho Fiscal:

1) Emitir pareceres para a Assembleia 
Geral sobre o relatório anual das activida-
des, o relatório de contas anuais e outros 
assuntos do Conselho de Administração;

2) Fiscalizar o cumprimento, por parte 
do Conselho de Administração, das delibe-
rações da Assembleia Geral;

3) Cumprir as demais obrigações impos-
tas pela lei e pelos Estatutos.

CAPÍTULO IV

Gestão financeira

Artigo X

Receitas

Constituem receitas da Associação:

(1) As jóias de inscrição e as quotas 
pagas pelos associados (o Conselho de 
Administração define as quotas anuais, 
fixa o valor das inscrições, e o método de 
pagamento; e os associados não conferem 

direito ao reembolso das mesmas por si pa-
gos);

(2) Os subsídios ou donativos feitos pelos 
associados, comunidade, associações, enti-
dades públicas ou privadas;

(3) Os rendimentos dos bens da Associa-
ção;

(4) O produto de actividades organiza-
das pela Associação;

(5) Doações, quando o Conselho de Ad-
ministração considerar apropriado;

(6) Outras receitas legalmente aceites.

Artigo XI

Despesas

Constituem despesas da Associação:

(1) As receitas da associação devem ser 
exclusivamente aplicadas na prossecução 
dos seus fins, não podendo reverter, directa 
ou indirectamente, para os associados;

(2) Todas as despesas da Associação, 
quer para o funcionamento ordinário, quer 
para as suas actividades, requer a assina-
tura do presidente ou vice-presidente do 
Conselho de Administração;

(3) O C onsel ho de Ad m i n i st ração 
está na obrigação de, usando o nome da 
Associação, abrir conta bancária, sendo 
qualquer movimento da conta obrigatoria-
mente assinado por ambos os presidentes 
da Assembleia Geral e do Conselho Admi-
nistrativo.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo XII

Interpretação e revisão

Compete à Assembleia Geral a interpre-
tação e revisão dos Estatutos da Associa-
ção, as deliberações sobre alterações dos 
Estatutos exigem o voto favorável de três 
quartos dos números dos associados pre-
sentes.

Artigo XIII

Dissolução

As deliberações sobre a dissolução ou 
prorrogação da pessoa colectiva requerem 
o voto favorável de três quartos do número 
de todos os associados.

Artigo XIV

Outros

Em tudo que não for especificado nos 
presentes estatutos, aplica-se a lei vigente 
de Macau.

Artigo XV

Distintivo

A Associação usará como distintivo o 
que consta do desenho anexo.

  Chao Sai Kam 
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(Custo desta publicação $ 2 050,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU
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Associação de Desenvolvimento 
Corpo, Mente e Espírito de Macau

着

2022/A S S/M4
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Associação de De-
senvolvimento Corpo, Mente e Espírito 
de Macau Macao Body, 
Mind and Spirit Development Associa-
tion

7
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 Chao Sai Kam
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(Custo desta publicação $ 2 076,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU
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Associação de Promoção do 
Desenvolvimento de Intercâmbio 

e Cooperação entre Macau e 
Taiwan
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 Chao Sai Kam

 $2,037.00

(Custo desta publicação $ 2 037,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

Associação Comer cial Tianjin 
de Macau ACTM

着

2022
2/2022 4

 

Certifico, para efeitos de publicação, 
que foi constituída por documento autenti-
cado assinado neste cartório, no dia 10 de 
Novembro de 2022, uma associação com a 
denominação em epígrafe, cujos objecto e 
sede constam do estatuto em anexo, sendo 
acto constitutivo e estatuto arquivados  
neste cartório no maço de documentos de 
associações e de instituição de fundações 
do ano 2022, número 2/2022 sob o docu-
mento número 4.

Associação Comer-
cial Tianjin de Macau ACTM

Tianjin Com mer-
cial Association of Macau
TCAM

730
9 I
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Cartório Privado, em Macau, aos 10 de 
Novembro de 2022. — O Notário, Mak Heng 
Ip.

 $2,681.00

(Custo desta publicação $ 2 681,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

Sociedade de Nutrição da 
Grande Baía 

Guangdong-Hong Kong-Macau

着

2022
2/2022 3

Certifico, para efeitos de publicação, 
que foi constituída por documento autenti-
cado assinado neste cartório, no dia 10 de 
Novembro de 2022, uma associação com a 
denominação em epígrafe, cujos objecto e 
sede constam do estatuto em anexo, sendo 
acto constitutivo e estatuto arquivados 
neste cartório no maço de documentos de 
associações e de instituição de fundações 
do ano 2022, número 2/2022 sob o docu-
mento número 3.

1. 

2. Sociedade de Nutrição da 
Grande Baía Guangdong-Hong Kong- 
-Macau

3. Guangdong-Hong Kong-
-Macao Greater Bay Area Nutrition 
Society 

730
9 I
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Cartório Privado, em Macau, aos 10 de 
Novembro de 2022. — O Notário, Mak 
Heng Ip.

 $2,707.00

(Custo desta publicação $ 2 707,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Igreja Evangélica Livre de Macau — 
Igreja de Partilha de Amor

2022/A S S/M4
242

 Chao Sai Kam

 $420.00

(Custo desta publicação $ 420,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação dos Antigos Alunos da 
Academia do Cidadão Senior do 
Instituto Politécnico de Macau

2022/A S S/M4
244

Associação dos Antigos Alunos 
da Academia do Cidadão Sénior da 
Universidade Politécnica de Macau 

1
104

2
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 Chao Sai Kam

 $538.00

(Custo desta publicação $ 538,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2022/A S S/M4
245

 

 

 

 

 

1. 

2. 

3. 

4. 

 

 Chao Sai Kam

 $2,194.00

(Custo desta publicação $ 2 194,00)
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1. 2022 2

2. 2022 1

3. 2023
2 0 2 3

4. 2023

5. IN ESC

6. 

 

CENTRO DE PRODUTIVIDADE E 
TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA 

DE MACAU

Convocatória

No s t er mo s lega i s e e s t at ut á r io s , 
convoco a Assembleia Geral do Centro 
de Produt iv idade e Transferênc ia de 
Tecnologia de Macau, para reunir em 
sessão ordinária, no dia 28 de Novembro 
de 2022 (2.ª feira), pelas 11,00 horas, no 
Auditório da sede social, sita na Rua de 
Xangai, n.º 175, Edifício da Associação 
Comercial de Macau, 7.º andar, com a 
seguinte Ordem de Trabalhos:

1. Aprovação da Ordem de Trabalhos da 
2.ª sessão da Assembleia Geral em 2022;

2. Aprovação da Acta da 1.ª sessão da 
Assembleia Geral em 2022;

3. Apresentação pelo Presidente da 
Direcção, do Plano de Actividades do 
CPTTM de 2023 e pelo Director Geral, do 
Orçamento para 2023;

4. Debate e votação pelos Associados, 
do Plano de Actividades e do Orçamento 
para 2023;

5. Ponto de situação do caso de cedência 
da unidade de participação do Associado 
—INESC;

6. Outros assuntos.

Nos termos do número dois do artigo 
décimo nono dos Estatutos, na falta de 
quorum, a Assembleia reunirá uma hora 
depois da hora marcada, qualquer que 
seja o número de Associados presentes e o 
património associativo nominal represen-
tado.

Macau, aos 27 de Outubro de 2022. — O 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral do 
CPTTM, Tsui Wai Kwan.

 $1,222.00

(Custo desta publicação $ 1 222,00)

9578 S.O.

398 18

. 

. 

COMPANHIA DE TRANSPOR-
TES AÉREOS AIR MACAU, 

S.A.R.L.

(Matriculada na Conservatória dos 
Registos Comercial e de Bens Móveis 

de Macau sob o n.º 9578 (S.O.))

Convocatória

Nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 17.º dos Estatutos, é convocada a 
Assembleia Geral Extraordinária da Com-

panhia de Transportes Aéreos Air Macau, 
S.A.R.L., para reunir no dia 13 de Dezem-
bro de 2022 (Terça-feira), pelas 15,00 horas, 
na sede social, sita em Macau, na Alameda 
Dr. Carlos d’Assumpção, n.º 398, 18.º andar, 
com a seguinte Ordem de Trabalhos:

1. Discutir e deliberar sobre a redução 
do capital social da Sociedade motivada 
por perdas, com a consequente alteração 
dos estatutos da Sociedade.

2. Outros assuntos de interesse para a 
Sociedade.

Os documentos respeitantes aos assuntos 
constantes da Ordem de Trabalhos, no-
meadamente a proposta de redução do ca-
pital social e de alteração dos Estatutos da 
Sociedade, encontram-se na sede social à 
disposição dos Senhores Accionistas, para 
consulta durante as horas de expediente, 
a partir da data da publicação da presente 
convocatória.

Macau, aos 17 de Novembro de 2022. 
— O Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral, Companhia Nacional de Aviação da 
China (Macau) Limitada (Representada 
por Chen Hong).

 $972.00

(Custo desta publicação $ 972,00)

 

 LECM
17 2022

12 9 10 30 氹

185

1 2023

2

18 2
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2022 11 16
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LABORATÓRIO                        
DE ENGENHARIA CIVIL       

DE MACAU — LECM

Convocatória

Nos termos do artigo 17.º dos Estatutos 
do Laboratório de Engenharia Civil de 
Macau — LECM, convoca-se a Assem-
bleia Geral para uma reunião ordinária 

na sede do LECM, Av. Wai Long n.º 185, 
Taipa, Macau, pelas 10,30 horas do dia 9 
de Dezembro de 2022 (Sexta-feira), com a 
seguinte ordem de trabalhos:

Ponto um: Discussão e votação do Plano 
de Actividades e Orçamento para 2023.

Ponto dois: Sugestão temporária.

Em caso de falta de quorum, a Assem-
bleia Geral reúne-se 30 minutos depois 

(11,00 a.m.), em segunda convocatória, nos 
termos do n.º 2 do artigo 18.º, consideran-
do-se validamente constituída qualquer 
que seja o número de associados presentes 
e o património associativo representado.

Macau, aos 16 de Novembro de 2022. 
— A Direcção, Ao Peng Kong, Wong Pak 
Kin, Mok Chi Wa.

 $880.00

(Custo desta publicação $ 880,00)



印 務 局
Imprensa Oficial


	C01) 17493-17515
	C02) 17516-17516

